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Advogados do(a) RECORRIDO: FERNANDO DE OLIVEIRA HUGHES FILHO - BA0018109-A,
SIDNEY SA DAS NEVES - BA19033-A, NADJA GLEIDE SA DAS NEVES - BA0045779,
GEORGEA MICHELE LARANJEIRA FAISLON HUGHES - DF0038987
Sessão 03/02/2022 às 10:00

RESOLUÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO(1298) Nº 0600284-52.2020.6.00.0000

PROCESSO : 0600284-52.2020.6.00.0000 PROCESSO ADMINISTRATIVO (BRASÍLIA - DF)
RELATOR : Ministro Presidente Luís Roberto Barroso
Destinatário : interessados
FISCAL DA LEI : Procurador Geral Eleitoral
INTERESSADO : TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL .

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
RESOLUÇÃO Nº 23.667
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0600284-52.2020.6.00.0000 - BRASÍLIA - DISTRITO
FEDERAL
Relator: Ministro Luís Roberto Barroso
Interessado: Tribunal Superior Eleitoral
Revoga a Res.-TSE nº 23.615, de 19 de março de 2020, e estabelece diretrizes e medidas
preventivas ao contágio pelo Novo Coronavírus (Covid-19).
O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO a excepcionalidade das disposições contidas na Res.-TSE nº 23.615, de 19 de
março de 2020, que estabeleceu, no âmbito da Justiça Eleitoral, regime de Plantão Extraordinário,
para uniformizar o funcionamento dos serviços judiciários, com o objetivo de prevenir o contágio
pelo Novo Coronavírus (Covid-19), e garantir o acesso à justiça neste período emergencial;
CONSIDERANDO a melhoria das condições epidemiológicas relacionadas à transmissão do Novo
Coronavírus (Covid-19) e o estágio avançado da vacinação no país;
CONSIDERANDO as diretrizes estabelecidas pela Resolução nº 322, de 1º de junho de 2020, do
Conselho Nacional de Justiça, para retomada gradual dos serviços presenciais no âmbito do Poder
Judiciário, observadas as ações necessárias para prevenção de contágio pelo Novo Coronavírus
(Covid-19);
CONSIDERANDO as recomendações da Organização Mundial de Saúde para a observância de
critérios epidemiológicos para uma transição segura ao restabelecimento gradual do trabalho
presencial;
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta nº 20 do Ministério da Economia e do Ministério da Saúde,
de 18 de junho de 2020, que estabelece as medidas a serem observadas visando à prevenção, ao
controle e à mitigação dos riscos de transmissão do Novo Coronavírus (Covid-19) nos ambientes
de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º A partir de 7 de janeiro de 2022, fica revogada a Res.-TSE nº 23.615, de 19 de março de
2020, que instituiu o regime de Plantão Extraordinário no âmbito da Justiça Eleitoral com regras
uniformes para todos os órgãos eleitorais.
Art. 2º Caberá aos tribunais eleitorais, observado o contexto sanitário local e a necessidade de
adequação às medidas de prevenção ao contágio pelo Novo Coronavírus (Covid-19), definir o

quantitativo de pessoas em trabalho presencial em suas unidades e nos cartórios eleitorais que
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quantitativo de pessoas em trabalho presencial em suas unidades e nos cartórios eleitorais que
lhes sejam vinculados, assegurada a manutenção dos serviços essenciais jurisdicionais e
administrativos.
§ 1º As unidades de saúde dos tribunais eleitorais especificarão as medidas de prevenção ao
contágio pelo Novo Coronavírus que devem ser observadas nos locais previstos no  destecaput
artigo.
§ 2º Os tribunais eleitorais indicarão as pessoas que terão preferência para permanecer
exclusivamente em trabalho remoto, com a previsão, no mínimo, das pessoas com doenças
crônicas graves ou descompensadas (pulmonares, renais, cardíacas, hepáticas, diabéticas,
anemia falciforme), obesidade mórbida e imunodeprimidas.
§ 3º Para o retorno ao trabalho presencial, magistradas e magistrados, servidoras e servidores,
colaboradoras e colaboradores, estagiárias e estagiários devem estar completamente vacinados,
assim considerada a pessoa que tiver recebido, há pelo menos 15 dias, o número de doses
correspondente ao protocolo recomendado pelas autoridades de saúde.
§ 4º Caberá aos tribunais eleitorais realizar o acompanhamento da taxa de vacinação de
magistradas e magistrados, servidoras e servidores, colaboradoras e colaboradores, estagiárias e
estagiários a eles vinculados.
Art. 3º O atendimento presencial de partes, advogadas e advogados e pessoas interessadas
poderá ser retomado em volume compatível com o percentual de servidores e servidoras em
trabalho presencial, cabendo ao tribunal eleitoral regulamentar o protocolo de atendimento e as
regras de agendamento, quando este for necessário.
§ 1º O ingresso de qualquer pessoa nas dependências do tribunal eleitoral ou dos cartórios
eleitorais dependerá da observância do disposto no § 3º do art. 2º desta Resolução, bem como do
protocolo sanitário definido pelo tribunal.
§ 2º O disposto no deste artigo não exclui o direito das pessoas nele referidas aocaput 
atendimento por meio remoto, inclusive para a participação em sessões de julgamento, pelos
meios tecnológicos disponíveis.
Art. 4º A partir de 7 de janeiro de 2022, será retomado o atendimento presencial para a realização
de todas as operações do Cadastro Eleitoral, sem a coleta de dados biométricos de eleitoras e
eleitores.
§ 1º Os tribunais regionais disporão sobre o atendimento presencial de que trata o destecaput 
artigo, com preferência para o agendamento prévio, devendo obrigatoriamente prever critérios para
o controle de quantitativo de pessoas nas unidades de atendimento, as medidas de prevenção ao
contágio pelo Novo Coronavírus (Covid-19) e a exigência do disposto no § 3º do art. 2º desta
Resolução.
§ 2º A iminência do fechamento do Cadastro Eleitoral não justificará a flexibilização das regras a
que se refere o § 1º deste artigo, cabendo aos tribunais regionais zelar pela segurança sanitária de
juízas, juízes, servidoras, servidores, eleitoras e eleitores.
§ 3º A dispensa de comparecimento presencial para fins de complementação da identificação de
eleitoras e eleitores que realizaram operações durante a vigência do Plantão Extraordinário
instituído pela Res.-TSE nº 23.615/2020 fica postergada, no mínimo, até a data definida para a
retomada das operações do Cadastro Eleitoral após as Eleições 2022.
§ 4º Fica suspensa a realização de revisões de eleitorado enquanto não retomada a possibilidade
de coleta de dados biométricos de eleitores e eleitoras.
Art. 5º Os prazos processuais em processos físicos em tramitação nos tribunais e juízos eleitorais
voltarão a fluir, pelo tempo remanescente, a partir de 21 de janeiro de 2022.

Parágrafo único. Os tribunais eleitorais, no âmbito de sua competência, poderão determinar a
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Parágrafo único. Os tribunais eleitorais, no âmbito de sua competência, poderão determinar a
prorrogação da suspensão dos prazos processuais em processos físicos, desde que necessário
para assegurar o cumprimento do disposto no  do art. 3º desta Resolução.caput
Art. 6º Fica autorizada, a partir de 7 de janeiro de 2022, a realização de provas e outros atos que
demandem comparecimento pessoal de candidatas e candidatos em concursos públicos no âmbito
da Justiça Eleitoral, devendo ser observadas as medidas de segurança sanitárias estabelecidas
em edital pelo tribunal competente.
Art. 7º Durante a vigência desta Resolução, os tribunais regionais ficam autorizados a suspender a
realização de eleições suplementares e a adotar outras medidas que, consideradas as
peculiaridades do quadro sanitário na respectiva unidade da federação ou em município específico
que a integre, mostrem-se necessárias e urgentes para preservar a saúde das pessoas a eles
vinculadas ou por eles atendidas.
Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 13 de dezembro de 2021.
MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - RELATOR
RELATÓRIO
O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO: Senhores Ministros, trata-se de proposta de
resolução destinada a revogar a Res.-TSE nº 23.615, de 19 de março de 2020, e a estabelecer
diretrizes e medidas preventivas ao contágio pelo Novo Coronavírus (Covid-19).
2. Foi determinada a juntada, pela Secretaria-Geral da Presidência, de cópia digital integral do
Procedimento SEI nº 2020.00.000006125-0, por meio do qual se recomenda a revogação da
vedação prevista no art. 7º da Res.-TSE nº 23.615, de 19 de março de 2020. O referido dispositivo
impede a realização de quaisquer "atos que demandem comparecimento presencial de candidatos"
nos concursos públicos, em razão da pandemia de Covid-19.
3. Os autos vieram-me conclusos em 28.10.2021.
4. Ante a provocação, o Gabinete da Presidência procedeu à revisão de todos os termos da Res.-
TSE nº 23.615, de 19 de março de 2020 - norma que estabeleceu, no âmbito da Justiça Eleitoral,
regime de Plantão Extraordinário, para uniformizar o funcionamento dos serviços judiciários, com o
objetivo de prevenir o contágio pelo Novo Coronavírus (Covid-19).
5. É o relatório.
VOTO
O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO (relator): Senhores Ministros, trata-se de
proposta de resolução destinada a revogar a Res.-TSE nº 23.615, de 19 de março de 2020, e a
estabelecer diretrizes e medidas preventivas ao contágio pelo Novo Coronavírus (Covid-19).
2. Conforme relatado, a Res.-TSE nº 23.615/2020 estabeleceu, em caráter excepcional, regime de
Plantão Extraordinário para uniformizar o funcionamento dos serviços judiciários no âmbito da
Justiça Eleitoral, com o objetivo de prevenir o contágio pelo Novo Coronavírus (Covid-19).
3. Tendo em vista a gravidade da pandemia então anunciada, esta Corte Superior cuidou de
regulamentar o funcionamento dos serviços judiciários de forma a priorizar a saúde de
magistrados, servidores, colaboradores, estagiários, partes, advogados e eleitores, com a
instituição de meios remotos para a realização de diversas atividades e serviços. Naquele
contexto, o esforço de uniformização dos procedimentos era justificado pela necessidade de
diretrizes claras e de oferecimento de soluções imediatas.
4. Passados quase dois anos, o quadro pandêmico é ainda sério e demanda cuidados,
especialmente com o anúncio de novas e desconhecidas cepas. Contudo, já se constata a
melhoria das condições epidemiológicas relacionadas à transmissão do Novo Coronavírus (Covid-
19) no país, em razão, sobretudo, do estágio avançado da vacinação.

5. Nessa linha, o Conselho Nacional de Justiça estabeleceu, por meio da Resolução nº 322, de 1º
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5. Nessa linha, o Conselho Nacional de Justiça estabeleceu, por meio da Resolução nº 322, de 1º
de junho de 2020, diretrizes para retomada gradual dos serviços presenciais no âmbito do Poder
Judiciário, entre as quais destaco que: (i) a retomada das atividades presenciais deverá ocorrer de
forma gradual e sistematizada; (ii) os tribunais deverão editar atos normativos no âmbito de suas
jurisdições, com o objetivo de estabelecer regras de biossegurança; e (iii) os tribunais deverão
manter a autorização de trabalho remoto para magistrados, servidores, estagiários e colaboradores
que estejam em grupos de risco, até que haja situação de controle da Covid-19 que autorize o
retorno seguro.
6. Dado o novo contexto, propõe-se a revogação, a partir de 7 de janeiro de 2022, da Res.-TSE nº
23.615/2020, de forma a permitir que os tribunais eleitorais, observados o contexto sanitário local e
a necessidade de adequação às medidas de prevenção ao contágio pelo Novo Coronavírus (Covid-
19), regulamentem suas atividades e seus serviços presenciais, respeitando as diretrizes mínimas
indicadas.
7. Assim, em , caberá aos próprios tribunais eleitorais definir o quantitativo deprimeiro lugar
pessoas em trabalho presencial em suas unidades e nos cartórios eleitorais que lhes sejam
vinculados, observadas: (i) a vacinação completa de magistradas e magistrados, servidoras e
servidores, colaboradoras e colaboradores, estagiárias e estagiários, há pelo menos 15 dias; (ii) as
situações específicas das pessoas com doenças crônicas graves ou descompensadas, obesidade
mórbida e imunodeprimidas e outras condições que demandem tratamento diferenciado, a serem
previstas pelos Regionais; e (iii) a especificação de medidas de prevenção ao contágio pelo Novo
Coronavírus a serem definidas pelas unidades de saúde dos tribunais.
8. Em , o atendimento presencial de partes, advogadas e advogados e pessoassegundo lugar
interessadas poderá ser retomado, desde que em volume compatível com o percentual de
servidoras e servidores em trabalho presencial e observados o protocolo de atendimento e as
regras de agendamento definidos pelos Regionais.
9. Em , será retomado o atendimento presencial para a realização de todas as terceiro lugar
operações do Cadastro Eleitoral, sem a coleta de dados biométricos. Destaca-se a indicação de
preferência para agendamento prévio e a necessidade de que sejam definidos, pelos Regionais,
critérios para o controle de quantitativo de pessoas nas unidades de atendimento e as medidas de
prevenção ao contágio pelo Novo Coronavírus.
10. Em , os prazos processuais em processos físicos em tramitação nos tribunais equarto lugar
juízos eleitorais voltarão a fluir, pelo tempo remanescente, a partir de 21 de janeiro de 2022,

considerada a suspensão dos prazos processuais prevista no art. 220 do CPC  c/c art. 10 da Res.-1

TSE nº 23.478/2016 . Caberá aos tribunais eleitorais avaliar a necessidade de prorrogação da2

suspensão dos prazos processuais em processos físicos, ante a situação sanitária específica.
11. Em , em atenção à recomendação prevista no Procedimento SEI nºquinto lugar
2020.00.000006125-0, autoriza-se a realização de provas e de outros atos que demandem
comparecimento pessoal de candidatas e candidatos em concursos públicos no âmbito da Justiça
Eleitoral, cabendo aos Regionais estabelecer medidas de segurança sanitárias em edital.
12. Por fim, os tribunais regionais ficam autorizados a suspender a realização de eleições
suplementares, em razão do quadro sanitário local, para preservar a saúde das pessoas a eles
vinculadas ou por eles atendidas.
13. A minuta ora proposta pretende, portanto, equalizar o funcionamento dos serviços da Justiça
Eleitoral ao contexto atual da pandemia, de forma a permitir o planejamento cuidadoso, pelos
tribunais, da retomada das atividades presenciais.
14. Com essas considerações, proponho a aprovação da presente minuta pelo Plenário desta
Corte.
15. É como voto.
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15. É como voto.
1 Art. 220. Suspende-se o curso do prazo processual nos dias compreendidos entre 20 de
dezembro e 20 de janeiro, inclusive.
2 Art. 10. A suspensão dos prazos processuais entre os dias 20 de dezembro e 20 de janeiro de
que trata o art. 220 do Novo Código de Processo Civil aplica-se no âmbito dos cartórios eleitorais e
dos tribunais regionais eleitorais.
EXTRATO DA ATA
PA nº 0600284-52.2020.6.00.0000/DF. Relator: Ministro Luís Roberto Barroso. Interessado:
Tribunal Superior Eleitoral.
Decisão: O Tribunal, por unanimidade, aprovou a revogação, a partir de 7 de janeiro de 2022, da
Res.-TSE nº 23.615/2020, de forma a permitir que os tribunais eleitorais, observados o contexto
sanitário local e a necessidade de adequação às medidas de prevenção ao contágio pelo Novo
Coronavírus (Covid-19), regulamentem suas atividades e seus serviços presenciais, respeitando as
diretrizes mínimas indicadas, nos termos do voto do relator.
Composição: Ministros Luís Roberto Barroso (presidente), Edson Fachin, Alexandre de Moraes,
Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Sérgio Banhos e Carlos Horbach.
Vice-Procurador-Geral Eleitoral: Paulo Gustavo Gonet Branco.
SESSÃO DE 13.12.2021.

ATOS DO DIRETOR-GERAL

PORTARIA

PORTARIA TSE Nº 814 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021.
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no
disposto no  do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no inciso XVI do art. 116caput
do Regulamento Interno e na Portaria TSE nº 288, de 8 de maio de 2020,
RESOLVE:
Fica designado Lenner Macedo Mariano, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado,
Programação de Sistemas, para substituir o Chefe da Seção de Monitoramento da Produção, Nível
FC-6, da Coordenadoria de Infraestrutura de TI, da Secretaria de Tecnologia da Informação, no
período de 10 a 21 de janeiro de 2022.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
DIRETOR-GERAL
Documento assinado eletronicamente em 14/12/2021, às 03:48, horário oficial de Brasília,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da .Lei 11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1876206&crc=A5A91FE3
informando, caso não preenchido, o código verificador 1876206 e o código CRC A5A91FE3.

PORTARIA TSE Nº 822 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021
Prorroga o prazo de vigência do grupo de trabalho instituído com objetivo de atualizar o Manual de
Padronização de Atos Oficiais Administrativos do Tribunal Superior Eleitoral, definida pela Portaria-
TSE nº 583, de 10 de agosto de 2020.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
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